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RESOLUÇÃO ('(“L N" 23, DE 31 Dl". AGOS'I'O DIC 21)!th

Apruvar :! versão prévia Lln Platu: (IL' Oferta de
("urso e Vagas - P()("V

() PRI-ISIDIN'i'iz Dt) (.'()[.Ii(iI.-*XI)() I)() ('ÁtN-II'US |.,»XtiIíH' 1l-">1('.1mnsn das

atribuições que lhe foram emtl'eridas pelo artigu 13 do Regimento lnternn Llo t'antpus Lages.
uprmmln por meiu da Resolução ???-"301 !.fL'S.

Iªi-St)! .Vlí:

Aprovar a xersãn “previa Lin Plano de Oferta de Cursos e thgas - P()("XÚ ()
('ulegiadn Lleeidiu. aprovar a t'et'sau pretia Liu Piano Lie ()I'et'ta de ['ursns e Vagas - WNW"
eum as seguintes ressalvas:

RICSSALVA ]: () Colegiado Liestaea que a instituição enmpnrta. nn máxima:.
15 turmas nu perímln noturno devendo os proponentes de nnms eursns
estarem atentos a oferta ja existem e. east) LleeiLIant pur mara nl'et'ta noturna.
derem buscar alternativas de espaço para estas Ofertas:

RliSSAlA-*',«X 2: Conto houve alterações nn “P(JCV Llexe sel ealeulaLin (»
númem de docentes necessários para implantar os eursws prepostos. pois e
muito provável que alguns eursus sejam eaaluslratlns em expansúu em xirttuie
Lla limitaean imposta pela quantidade de endigm Lle tuga existentes.

RICSSAINA 3: () Colegiado LIeL'iLfiu que a Direefm-(ieral dexera ennmear
uma reunião geral LIO ('ítmpus para Llelinieãn do Mestrado.

('unl'orme estes apuntamenlus. a Direção-("retal eum'ueat'zi uma Reuni-Cin (iet'al LIO ("anuais
para dar eieneia mas sem itinres sobre a deliberação CIO Colegiadn e para que seia tinah/ada a
lex isâu do P()( & sendo que O mesmo Lietela VUI lar como punto de paul I n [ ptnxinta leunian

Lin ( colegiado Liu (, antptis ííxleEtlimr-seaâmn elli'tL Áãç/f/ no dia Ii ide ntltuhm de 3016.
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